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Ementa: FICA DETERMINADA A
CRIAÇÃO DE UMA SALA DE
DESCOMPRESSÃO PARA SER
UTILIZADOS PELOS ENFERMEIROS,
TÉCNICOS DE ENFERMAGEM E
AUXILIARES DE ENFERMAGEM NAS
UNIDADES DE SAÚDE PÚBLICA E
PRIVADAS CONVENIADAS COM O
PODER PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE
PETRÓPOLIS.

Em face do art. 52 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Petrópolis, segue o parecer, pelos
motivos de fato a seguir:
 
I - DO PARECER
 
Trata-se de um Projeto de Lei de autoria do  Ilmo. Vereador Ronaldo Ramos, no qual dispõe sobre  “A
CRIAÇÃO DE UMA SALA DE DESCOMPRESSÃO PARA SER UTILIZADOS PELOS ENFERMEIROS, TÉCNICOS DE
ENFERMAGEM E AUXILIARES DE ENFERMAGEM NAS UNIDADES DE SAÚDE PÚBLICA E PRIVADAS
CONVENIADAS COM O PODER PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE PETRÓPOLIS”.

 
Com efeito, trata-se de matéria de interesse local sobre a qual compete ao Município legislar, nos termos
do art. 30, inciso I, da Constituição Federal e do art. 16 da Lei Orgânica Municipal.
 
No que tange ao aspecto formal, a propositura do projeto de lei deva encontrar fundamento no art. 60 da
Lei Orgânica do Município, segundo o qual cabe, privativamente ao Prefeito legislar sobre a matéria aqui
discutida, conforme segue:
 

Art. 60. São de iniciativa exclusiva do Prefeito as leis que disponham sobre:

 

i. Criação, transformação ou extinção de cargos, funções ou empregos públicos na Administração
Direta e autárquica ou aumento de sua remuneração;

ii. Servidores públicos da Administração direta, indireta e fundacional, seu regime jurídico,
provimento de cargo, horário de trabalho, estabilidade e aposentadoria;

iii. Criação, estruturação e atribuições das Secretarias, Departamentos e Diretorias ou órgãos
equivalentes da Administração Pública;

iv. Matéria orçamentária e financeira, e a que autorize a abertura de créditos ou conceda auxílios e
subvenções.

 

 
O projeto em questão interfere na prestação de serviço do executivo quando visa a “CRIAÇÃO” de salas
de descompressão em cada unidade de saúde municipal de Petrópolis.
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Percebe-se a inconstitucionalidade do projeto de iniciativa parlamentar, já que se trata de matéria
administrativa cabendo exclusivamente ao executivo legislar, sendo assim, tal ação deva ser proposta pelo
poder executivo.
 
 II - BREVE SÍNTESE
 
Na inconstitucionalidade por vício formal verifica-se quando a lei ou ato normativo infraconstitucional
(leis) contiver algum vício em sua forma, ou seja, em seu processo de formação, vale dizer, no processo
legislativo de sua elaboração, ou ainda, em razão de sua elaboração por autoridade incompetente.
 

As normas constitucionais possuem um nível máximo de eficácia, obrigando os atos inferiores a guardar
uma relação de compatibilidade vertical para com elas. Se não for compatível, o ato será inválido (nulo),
daí a inconstitucionalidade ser a quebra da relação de compatibilidade.
  
III - DO VOTO
 
Sendo assim, opino DESFAVORAVELMENTE ao Projeto de Lei, devendo o processo ser arquivado.
 
 

 

 Sala das Comissões em  22 de Março de 2021
   

__________

GIL MAGNO

Presidente

________________

OCTAVIO SAMPAIO

Vice - Presidente

__________________

DR. MAURO PERALTA

Vogal
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